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PROCESSO N2 	963 	/ 	Si 

RECLAMANTE: 	i.TLU Cl 

Endereço 	251 
- 	 d.18 	Lt.35 - 	 to' 

ri1.vçrs 	tr.io 	- 	Goír 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 	 », 

Endereço 	iA Li 	A. 

24 n.515 ..rIierno 
flrr 	

- 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	: 	vi. si: 	f*Çrj, 	s 	ro: sÇo 

e 

AUTUAÇÃO 

Aos............................................dias 	do 	mês 	de 

do ano de mil novecentos eDit............. 
,  na Secretaria 

da 	..Junta de Conciliação e Julgamento de .- 

autuo a reclamação que segue, com 	........... documentos. 

Eu, 4~- , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 

TRAMITAçÃ0 

13/O/S1 	s l3:Q5ris. 

/ 	- 	 - 

2L' / 

.L2 	 - 

R4Ç. 	2.1—C - 2/ 

 

PODER JUDICIÁRIO 	
lIA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
34  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	
DE ARQLflVO 

DE 



( 
ECLAMANTE  

ECLAMADO 
 

LOCAL: 	 DATA: 	.. 	 .. 	 N 	.. = 
- 	 OBJETO. 	

.. 	 . 	 . 

o . 	.;. -. 	 . - 
C.D 
LAJ - 
0 

cn 
	ESPÉCIE: 	J: . 	OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA A 	. 1 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

... 

FI - 13 

N. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 57 dias do ms de_________ 

pareceu perante a  

o rec1amante':5c:  

Distribuida a 'a. JCJ, 

sob n9 	1925 /1951 

Distribuidor 

do ano de 19 91  com- 

nacionalidade 	5si1-is1: 	, profisso 	I:s5oi, 
1 _..1 

estado civil 	 , residente  

- 	 portador da CTPS n?__________ 

seríe 55, que apresentou reclamaço contra 

1)115551. 	 estabelecido 

alsS 4 - 	515 9 2.: 11. F 	1sss - 	 Oslisi-o, declarando o seguinte: 

Admissio: 31 / --.7/ 75 . 	Salrio: Cr$ 2,1  

Opço 	: 33. / 55 / 79 . 	Forma de pagamento 

c 	 / 	_.__, 	n,-._ 	 - 	.  a1ua 	/ 	i 	 Horario de trabalho 	 3 

CI 	33..57.7 	s-s oc-.s:  

-3111 is: 1h1 . 7 S cs:.io 3. iisUos, io lor-r-io doo 7 	-- 111:. 3 Ci-.LS 1 	i1); 35 	5-. 
1:53 o es s 1.or-5o ji cial 	Dli sor Is so., 	joro.sdo  

a: 03.52.9, d000- -- sol-::- 22,00 1111 	 ji:..1:..s:.ii 	51 - 	2.3,01 

O..) 01. :l9.S---D 	yse os 1.51.50, foi i: 	silIe 	 Iislo, r303solso 

	

osF0 	o 	a 	 o 	 0L  

.1: 9: s-a:.cio9c c1.t.'..Isil.; -:o 511. isSo do 0105510 

37 io 5-rvio -34 ..osos: . . . . 	. . .1.,. 	1.755,64 

sso-.o 9/is 	• 	 .  

13 	 o  
-, --------------:, . 	---. 	 - 	.-- 	.----------- 

oU_3-O -i SLI_.I.S. 	 * , 5. 

5151:113 0. 130.Cs . . 	. . . 	•--.: 19.525,45 

TE-2-7 

/ 



Assim sendo, requer seja processada a presente reclamação, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

- 	 : 
Funcionario responsavel 

I3iE 	'.... 	::i. 

oil 	
AEk 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

Goiânia - Goiás 
	 (aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins- 

truçao e julgamento. 

JLAJr/iC. 	
GoiÊ.ni 	,27de bri1 	de 1931. 

$ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICA(;ÃO N9 	1771/81 
)OC. 	U.j/ L) Í 

	

ASSUNTO: Reclamação apresentada por s:1c 	to leiru 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	__ v. 	i 	citro 

às 	 ( 	ee: 

horas do dia 	( ieze ) do mês de 	n 

para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

ji fl i j 	
1 	 de 	1 	de 1901 

(Diretor de Secretaria 

u Lt 

- 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

Em 	_/ 	' iI /1981 

NO- 1.5 

s 



El 

!' 

J UT\TD 
4esta datas faço jurtca r.os p r o o o n t e e 	fl 

Aos 3 de — 	
c 



Of 

ATA DE AUDIPNCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9 	a. JCJ 
	

/ 
q1 

Aos ! 	dias do ms de !O 	do ano de 

s 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta 	de 

Conciliação e Julgamento de 	Coinin 	 , sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. H'rcir:o Pena Júnior 

presentes os Srs. DnriHl Vian 

Vogal representante dos Empregadores e 	 Dornii--os ezrr 

Vogal representante dos Empregados, para nstruco e ,IuIcrn -rto 

da reclamação ajuizada por :nH c'nfo 2heiro 

Lontra 'rrscon Lt. 

relativa a 	 Hc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presi 

dente, apregoadas as partes , ausente o (a) reclamado (a) 

Em face da ausência do (a) reclamado (a), o (a) recla 

mante requereu a aplicação da pena de revelia, além 	da 	confissão 

quanto 	matgria de fato. 

Encerrada a instrução, pediu o (a) reclamante a proce 

dância da ação. 

Prejudicada a proposta de conciliação. 

A audiência de julgamento foi designada para  

/198 1 	s 12 h 04 m. , ciente o (a) reclamante. 

Nada mais. 

4
DOJUI  TRABALHO 

VO MPREGADORES 

/í 	
c4 •j o3 

Ditetot de 
	- Go. 



is 

JUNTA TiJl\ 
Nesta data, caço Juntada aos p 

 

Aod3  

do 050;L 

/ 



ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  I a. JCJ 
	

963 / 1981. 

Aos 25 dias do ms de 	maio 	do ano de 1981 
às 	12,04 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de 
Conciliação e Julgamento de 	Goinia 	 , sob a Pre 
sidência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HERACITO PENA JUNIOR 

presentes os Srs. DANIEL VIANA 
Vogal representante dos Empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 
Vogal representante dos Empregados, para INSTRLIÇ0 E JULGAMENTO 
da reclamação ajuizada por PAULO RENATO RIBEIRO 

contra BRASCON - CO&RUTORA E INCORPORADORA UDA. 
relativa a aviso, etc. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 

Vistos, etc. 
PAULO RENATO RIBEIRO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x xxxxxxxxx  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ajuizou a presente reclamação con 
tra BRASCON - CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 

O (a) reclamado (a) não compareceu a audiencia mi 
cial, embora notificado (a) (fl. r.). 

Assim, 
considerando que a injustificada ausência do 

(a) reclamado (a) à audiencfa importa em revelia, alem de 	confis 
são quanto à matéria de fato; 

considerando que a matéria de direito articu 
lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 

considerando 	que o salrio deve ser pago em 
dobro (CLT/art. 467 e StmuIa n. 69, do C. TST), 

resole esta I JC4 
por votaçao unanime, julgar procedente a presente açao, para o fim 
de condenar a reclamada pagar ao reclamante as parcelas pIe iteadas 
no termo de reclamaçao (salario dobrado), com juros e correçao mo-
netaria na forma legal 

Custas pela reclamada no importe de Cr<I.32700, 
calcuklas sobre a quantia e Cr21.I75,56. 

1. 

	

Nada mis.E, para constar, 	 , datilografei 
a prescc. 

~77~
.- - 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA- DO TRABALHO 
31 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- Notificaçao n.-o   o 

Em 02 de junho 	de 1981 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 25 	de 	ri a j o 	 de 19 S 1 

na Reclamação 	por vos apresenta a contra 
	r ascon Ltd a. 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

auIo enato Ribeiro 

Nesta 

NO-l2 



PODER JTJLDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRÀBALUO 
3 R.EGIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.Q 	2560/8 1 

Em 02 de JUnhO 	de 1981 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 25 	de 	moi O 	 de 1981 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	 Pau 1 o Renato 1 i bc i r o 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Erascon Ltd. 

Nesta 

CN 

ç .  
NO -1  -2 	

/ 

7 



CERTIDAU 

Cetifico e dou fé que, nst 

(j) 	 > 

3oiazia, 	 19f/ 	2' Lc 

(141 
Scr 

C O f CL LJ SÃO 

/u 

Proce 	a execução, observadas s  In, Ja 
sk:73, 

Eçn /6 o6 

JuIz do Trabalho 

tzrr'.cIro PENA TtYOR - 

JUNTATUA 
Nbta data, faço juntada, aos p r o s o n t o o 

/ / 

Dirotor do Cecrc... 

it 

do 

i- 6 



CÂLCULOS DE 	LIQUIDAÇÃO 
4 

ATC no 	/ 	- PROC. nO 	la.JCJ 963 	/81 

CONDENAÇÃO LTQUTDA Cr$5.125,4O_- 

SALÁRIO Cr$___________ 

AViSO PRËVIO Cr$ 

[NDENIZAÇO Cr$______________ 

139 SALÁRIO Cr  

139 SALÁRIO Cr$______________ 

FÉRIAS Cr$______________ 

FERIAS Cr$_____________ 

HORAS EXTRAS Cr$___________ 

Cr$_______________ 

Cr$______  

Cr$  

Cr$_______________ 

SUB-TOTAL Cr$______________ 

JUROS - 6% AO ANO Cr$ 226,88 

COR. MONETÁRiA Cr$ 2.858,70 

F.G.T.S. Cr$  

JUROS E COR. 	MONETÁRIA DO F.G.T.S. Cr  

Dobra Salarial Cr$6.Q5- 

Cr$______________ 

Cr$_______________ 

TOTAL DEV{DO AO EXEQIJENTE Cr$ 24.261,14' 

-  - x-x 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO Cr$______________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS Cr$______________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS Cr$l.480,0O 

- x- x- 

EMOLUMENTOS 
	

Cr$ 	310 9 00 - 

Cr$ 

 -x - x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	 _ Cr$ 26.051 9 14' 

EM 02 /07 81 .  Visto:____________  
Chefe do Setor 	 Elaborador dos CIcu1os 



CO NC L U S A O 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	 ]CJ 1 9/. 

O 1 R ET 	' 	l A 

Vistos, etc. 

l)Homologo os ciculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em 	 ('1 
sem prejuÍzo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

Iiaçao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço 	aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado as expensas do exe 

q1ente 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

lnt. 

Data supra. 

JUIZ D TRABALHO - PRESIDENTE 

A 19 JCJ DE GOIÂNIA 



(ETl0 
CertifiCO e dou L1 	n s t a data, fz a 

remessa d0 j a0 5ljJ 	, 

l :r1  

:esta data, t ('O 
00, 



 81  PROCESSO 	963 
P. J. JUSTiÇA DO TARAL)4O 	 j 	 _ 	. 

1 AiNTA ot commmr,,Ao a juwAwwo 	 MANDADO 	;7 	____ de 	
Recbdo da JCJ: emQ_.!Q fJL_ 

rI 
DL 	 emO 

- 

V. P r a z 0 em 0 - 1  

'2 C. JUL 	 Carqa r 
MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇO para ser cum 

Co - 	p!d0, na forma abaixo 

O DOUTOR Hercito Pena Jinior. 

JUIZ PRESIDENTE DA 14  JCJ - G-oi&nia Go. 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 
END 

	

	
este distribuído, passado a favor de Paulo Renato Ribeiro. 

CITE a BRASCON - CONSTRUTORA E INCORPORDORA LTDA. 

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$ 26.051 9 14 	(Vinte e 

Seis Mil 0 inquenta e Um Cruzeiros e 14 Cents. 	 ) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)X, 
dcc isao 

e cujo inteiro teor e o se9uinte: Condenar a recda. pagar ao re- 

cte., as pareelas pleiteadas no termo de rec1rnaço (sa1rio dobra 

do), com juros e correço monetria na forma legal. 

- 	 No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su- 

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. /7 
O 	QUE 'CUMPR/ 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Seretar.)ia, con 

feri e subscrevi, aos dias do mes de 	 de 

JUIZ D TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	Rua 515 :j.. 28 ii Parthernon Center - Centro. 
EXECUTADO: 

OF- 1- 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JLlstlçaL do TrabalLlho 

V REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE : 	PAULO RENATO RIBEIRO 

ECLANADO 	BRASCON CONSTR. E IHCORFOEADORA LIDA. 

PROCESSO JCJ. flQ 	 963 	81 

C E R T 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci Als 9,45_ horas do 

dia j do ms de  do ano de 19 81 Rua 4 

nQ 515 - loja 28 	 __, nesta comarca de 

onde procedi a 	GIT4ÇO 	 do 

	

na pessoa do Sr. 	iARCOIJIHO MARTINS FEREIRA 

CHEFE DEPTO .FESOAL ,  o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 RECEBEU A 	 contra-fé. 

O referido e verdade e dou fe. 

CE-1-5 



c—'.- 

2'5 (2?C- 

RIO  

dift 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

P ROC. N9 	9 	/ 1911 J~Lj  - C.J. de______________________ 
Aos _dias do ms de _do ano de 19('(na 

4  J1 	51 5 , on 	compareci, 

emcumprimento aoV.mandado ret, passadoa favorde 

contra  

para pagamento da importncia de 

Cr$ 	/ 2. O$/, /Ç/ , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, 	efetuado 	o 	pagamento 	
nem 

garantido a execuço, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 
III 1 

Total da avaliaço: Cr$ c? 9( _ci 2  
Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino. 

OFICIAL DE JUSTIÇ 'N\  

AU-1.3 



AUTO DE DEPÔ 	ITO 

Ap6s a 1 

penhorados em mios do Sr. 

atura do Auto de Penhora, fiz o depsio do 	aarks 

tD eüdec 	° 
- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, 	 g 
o qual com FIEL DEPOSIÁRIO, se obriga de nao arir mao dos rnesmo, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o prefl(t\1u, 

que assino, juntamente com o depositrio. 

/7 de_ 	42 	de 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	 D POSlTAHl() 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para :nOid da 

penhora e avl±o  referida no Auto retro, bem assim de que teni o pdu de () 

cinco dias , a contar desta data, para apresentar embargos , tetido O 1a-:ii 

r e 	a 1 

contra te. 

	

OFICIAL DE JUSTIÇA - 	 /EXECHTADU 

OBSERVAÇÃO: 

CERTIDAC 

	

etitio e i,u fé que, neta 	 o 



Notif1caço N. 	(31/31 	 Em&e 	 de 192- 

ASSUNTO at comunicação 
c 

ProcesBo JCJ- 	. - 

Recte.- 	7 	e'9to 	rn 

Recd.o- 	 - 

Senhor,, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Preoldente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento preferiu despacho no proceaso 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: e 

tr rar'c o ci cu]o le 11 	o(Tpi 	-re:'). 

Âtenciosamente, 

Chete de Secretaria 

Lo Limo.. Sr. 
'TLLO 	çfltO 

U] 251 - d.18 - Tt.33 - fl. Unversi jo 

L e s t a 

et 

1-NO-1-3 
	 C9 

c 

lb 

IV 



CERTIDÃO 

e dou fé que, nest& data 
- 	T  

- 

,i,ih* _Lde 	 de 19 

FE4Ea 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço Coflc!uo3

0s 	 tos ao 

MM. Juiz Pre,.,k;e.. 	 * 
, Qc, 

Aos 	 &' 	 ' 

Diretor dt;arta 	- 

CONCLUSOS 

a 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 
	

Em I 	/ 
	

/19 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ______________________________ 

Recte. - 

Recdo. -, 	- 	- .-- 

a 
	

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 1 	] - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 
02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 1 	] - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - 1 	- Impugnar os embargos ã penhora ou à execuçã& 

06 - 1 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 1 	1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 
08 - 	- Manifestar sobre o cãiculo de liquidação (capia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - L 	- Falar sobre o laudo de avaliação 
12 - 1 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - J 	1 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_________ 

AL 	 sob as penas da lei. 

15 - [] - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (côpia anexa) 

16 - 	- Ficar ciente da desistência do reclamante 

17 - 	- o/i cL, 21.O_.I, as 12 lis 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

CA 

> 

IN-2.4 



T P. J. JUSTIÇA DO T*SALHO 
JUNTA 01 CONCLIAÇÃO 1 .RJL3AMENTO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

EDITAL DE PRAÇA  

Processo n9 

a 

eciamaflte 	L 	- 	L 

	

.) 	.L-flatO 	I LJ Ir 
Reclamado; 

O Doutor 	'' 	!1 	 , Juiz do Trabalho, 

Presidente da I Junta,Ie Conciliaço e Julgamento dc Goinia,tcr 

na publico que no dia_j 	______r 
	1_L_, as 12 horas, na se 

77-7 
de desta Junta a Avenida Gois ng 382 - 22  andar, eero levados 
pbIico prego de venda e arremataçeo, a quem mais der, os bens ' 

constantes da relaçao abaixo, devidaoente conferida. 
Quem pretender arrematar ditos bens, devera estar' 

ciente de que se aplicam a especie os preceitos da Consotidaçeo ' 

das Leis do Trabalho e do Codigo de Processo Civil, subsidiaria - 

mente. 
Goiania,  

Eu, 	I (Paulo loberto Fleurt da Silva e Souza) 

Diretor de Secretaria da 1 51  Junta de Conciliaçao e Julgamento de' 

Goiania, o subscrevi. 

- 

Juiz do Trabalho - Presidente 

RFLACO DOS BENS 	' H 	 d cscrvcr 

As 

rc i :cicnto, :v: 1 

so o fucioncicnto, 

!, 5I - ccnro 

em erFei te estudo dc uso e 

,00; uso colcul cdor.: eIctr- 

077'34!20, es crfeito 3stado de Ii-

avul i ida. cm  - 	000,00, encontrando-se • - 

uir. de 

Pt 

OF-1-8 
	 CN 



P. J. J1JSTIÇÁ DO TRABALHO 

Junta de Conci1iaço e Ju1amento 

C ER T IDI O 

Certifioo e dou f que, o Eiital, 

cuja opïa so encontra as f1s.) 	do Proce- 

so n Q \j J v  foi publicado no DJ., 

sob o nQQdo dia/J 2'.9 a 

pgina 

Goi&nia,OJO9 I 

dw 



EXtAO DE GUA  
dta, frj expedi- 

para 	 e 

tos ref. ao  prS8flt 

	

de 	 de 19V 

J[CRO DE 191 
nesI data, foi expedl- 

ara 

 

depósito da impor. 
ta 

	

Guliania, 2 /de 	 de 19 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

Aos 	 c±I_ 	-c1 
/ Diretor da Secretaria 

"1 	 UNTOS' 	1 

LQUDELVAL ) 

1 - 

WN 

r' 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALiO 
JUNTA DE CONCILIAÇo E JULCNENTo 

JUSTIÇA DO TRABALHO GUIA '6EPÕSITO 
Op 	 Conta n GOIÂNIA— GO 

_____ Guia G 8/8i' 
ICIAL 

. c. . 1) =~;  L 963/81 
o— 	/ 	Processo fl• 	

1 [~T

Em cheques 	LiiiI] 
,—Depositante______________________________________________________________ 

EI 	 • 	 - 	

Em dinheiro 	LLII 
 D 	Valor do Depósito Cr$ 

Vai à Caixa Econômica Federal depositar à ordem do Juízo 	T 	2t1. 261 .lIi -' 

21.9et.1981 46:3h 

CAI/EC10 Ø1ICA FEDERAL 

OF-1.6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

ALV_ARÁ 	J U D I C I A L 

CONTAN 	 Ifl0-009-00%2O35- 8  

ALVARA N  

PROCESSO N 	/l 	 1/ 
RECLAMANTE 	pulo epto iLeir% 	 / 

RECLAMADO 	Irpscpn-OonstrutorçL e Incorporadora Ltda. 

DATA DO DEPÓSITO 	2,±)).SI_ 	Guia n ))/Sl 

O DOUTOR 	Hercito Fena Junior 

Juiz do Trabalho - Presidente da 19 Junta de ConciIiaço 	Julgamento de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N O A ao Sr. Gerente da Caixa Econ&ilca Federal 

Agncia Central, Av. Gois, n 2  60, ou a quem suas vez'es/'fjzer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos sura,/entre partes - 

tambm acima i dent i f i cadas, pague a importncra de Cr$ 24.21,l xxxxxxx 

vi -c 	 i o duzc 	)5 O 3CS3Cfl'P O 	CtUZC r s e caorzo 

con: 	ncresci dos dc uros o cor. 	netri a 4 oe h3uver xx;x;<xxxx 

a 	 .1 
ou a 

IL seu advogado, Dr. 	 xx;o<xxx, 

conforme procuraço de f 1. xxxxxxxx dos autos. 

C LIMPR A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	 de 
	 de 198 1 

Eu, 	 ( 	ssist. L)irctor 	 ) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

J IZ DO TRABALHO - PRESIDENTÏ-
DA It JCJ.DE  GOIÂNIA 

OF-1 .6 



10 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

Aos 	 1,_do O 4de
Diretor de SecretariaUNTOS 

LDUDEL 	JOL 



mik 

9 	
1 

INISTP-RiO DA FAZENDA 

.. 001)MTODEARREcADAÇÂOjOj575687/OOOl5________ 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	

ORA F 	03 DATA DE VENCIMERTO BRASCO - CONSTRUT  
05 NOME COMPLETO 50 COIdTRIBIJINT€ 	

IN LÕe A 

' 	 'Y) 

UO 	
• 

14 . 

11 
O 	 RI MUNICIPINtW — 	

Qi 

7 RECIA.

4 COTA OS 50CIM 15 PERIOGO DE APURAÇUO 	 16 TIPO 	 7 N PROCESSO 	 8 REFERENCIAS 

20 CÓDIGO 

19 

	

CEITA 	- 	1
22 	 23 CÓ

PREVISTAS EM INSTRUCÕPO

MUt.TA E/OU JUROS 	

26 CÕOI50

o 	

CORREÇÃO MONETÁRIA -

ATENCÂO PRNCHA O OARF 28 
- A MAQUINA OU EM LETRA DE 	T TAL 

 FORMA. 
30 

C E F 	 E E 

MOO. AI . RUA TUPIASMOOS T88 	 DE FS 42 3855 
MODELO APROVADO PELA 	 SRF 	 SOE IS 	 N UT/T4 	 VIVEI 0025 	

co c I7I8I526,000,.23 . OH. - ATO DECLAR000RIO NA 003/75 

cn

p-4  

P•4 Z 

Tml 

r84 

0 



Recebi uesta data a guia n'''f© 
1 Lovanmento de CrEJd1 

referente ao presente processo, cuW 
valor dou qui&t. 
GeiãnjdeO 	de NEI - 	Q \ 

2.i. 	 t 	

S\' 



b. 

PODER JUDtCIÁRO 

JUSUÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILPAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 
a. do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regiilarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em 	de / 0 	1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz /esid,ente. 

Data supra.  

wk 

Diretor de. Secretaria 

Arcuive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P 1tesidente 

CE-1-2 


